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ATOS OFICIAIS

Prefeituras e Câmaras prestam contas à população

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é uma exigência da Constituição

Federal que estabelece que o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre.

O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez mais, os órgãos de controle externo e a sociedade, conhecam, acompanhem e

analisem o desempenho da administração municipal.

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei n° 101/2000, estão publicados abaixo  Atos Oficiais Administrati-
vos de Prefeituras, Câmaras  Municipais e outros orgãos oficiais, que zelando pela transparência das contas públicas
municipais, coloca a disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

Atos Oficiais Administrativos publicados simultaneamente, impresso e online: www.jornalgazetadooeste.com.br
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Brejolândia (BA), 22 de fevereiro de 2011.

EDITAL Nº 001/2011

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de

Brejolândia, Estado da Bahia, Vereador Marcelo de Souza Fernandes, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber a todos que interessar

possa, que:

Devido aos tumultos causados, ocorridos e praticados

inconsequentemente pelos vereadores da base da oposição na sessão

de abertura dos trabalhos legislativos do dia 18/02/2011, fica a sessão

ordinária do dia 25/02/2011, prorrogada para o dia 04/03/2011, a ser

realizada neste prédio da Câmara de Vereadores do Município de

Brejolândia – BA, situado à Rua Pompílio Teixeira, nº 50, ou em outro local

previamente determinado.

Publique-se.

Vereador Marcelo de Souza Fernandes

Presidente da Câmara


